
 

 

Nova Nazaré – MT, 16 de Junho de 2014. 

Processo Licitatório Nº 021/2014 

Modalidade: Pregão Presencial Nº 015/2014. 

Tipo: Menor Valor Global 

Data de Abertura: 14/05/2014. 

 

 

 

Objeto: Contratação de empresa para Planejamento, Execução e 

Coordenação na Elaboração e Aplicação do concurso público para 

preenchimento de vagas da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré-

MT, conforme especificações do edital. 

 

TERMO DE SUSPENSÃO POR PRAZO INDETERMINADO 

 

Considerando a r. Notificação Recomendatória nº 

02/2014, emanada do i. Ministério Público Estadual, noticiando 

fatos impeditivos de contratação da empresa vencedora do 

certame. 

Considerando que a referida notificação da conta de 

fatos supervenientes capaz de prejudicar a contratação da 

empresa vencedora do presente certame e a realização do 

concurso público. 

Considerando ainda, que esta gestão prima pela lisura e 

transparência nos seus atos, e, precipuamente na realização do 

concurso público 01/2014. 

RESOLVO: 

1- Determinar a imediata suspensão do presente certame, 
por prazo indeterminado, e consequentemente da 

contratação da empresa vencedora do certame (A. F. 

ROZA-ME). 

 

2- Determinar a imediata suspensão de pagamento à 

referida empresa, a qualquer título. 

 

3- Dê-se vista à procuradoria deste município para 

conhecimento e parecer, no prazo de 03 (três) dias, 

com cópia da Notificação Recomendatória, inclusive. 

 

4- Intime-se diretamente a empresa vencedora do certame 
para, querendo, manifeste-se no prazo de 03 (três) 

dias. 

 



 

 

5- Determinar ainda, a suspensão do Concurso Público 

01/2014, para fins de apuração dos fatos narrados na 

r. Notificação Recomendatória. 

 

6- Por fim, determinar a remessa de cópia fiel do 

presente processo licitatório ao i. representante do 

Ministério Público, com urgência, observando o prazo 

definido no ofício nº 0707/2014. 

 

 

7- Dê-se ampla publicidade à presente decisão. 
 

 Cumpra-se com urgência. 

 

 

Nova Nazaré – MT, 16 de junho de 2014. 

 

 

 

Raílda de Fátima Alves 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 


